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INDICAÇÃO  258/02 
 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 

exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, no sentido de: 

 

.  Adotar Programa denominado Educação e Segurança para o 

Trânsito Municipal”, com a finalidade de promover a educação e 

segurança no ir e vir de motoristas e pedestres nas vias públicas, com 

ampla distribuição de cartilhas nas Escolas e Órgãos Públicos do 

Município, como também, panfletos pertinentes distribuídos nas vias 

públicas pela Guarda Municipal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  É uma reivindicação que visa orientar os munícipes e 

visitantes, a fim de evitar graves acidentes, como os que vem 

ocorrendo, atualmente, em nossa cidade..  

 

Sala das Sessões, 05 de Março de 2002. 

 

Alcemir Jóia 

Vereador - autor 

 

 


